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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 Rubrica

-‘	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10768/023003/88-81

Sessão no g	25 de agosto de 1994	 ACORDA° No 202-07.021
Recurso no:	 89.195
Recorrente g	COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA LAGINHA
Recorrida g	 DRF em Maceió - AL

CONTRIBUIÇA0 IAA - DECADENCIA - FATO GERADOR - O
lançamento due constitui o crédito tributário
que se faz pela Notificação de Lançamento ou pelo
Auto de Infração é o termo para aferição da
decadOncia.	 Na	 vigOncia do	 Decreto-Lei	 no
1.712/79, o fato gerador da contribuição 	 se
verifica	 com a saida do açúcar da	 unidade
produtora. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA ACUCAREIRA USINA LAGINHA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Daniel Correia Homem de Carvalho.

Sala das Sess3es, em 25	 aaosto de 1994.

,

r" C:	 WH. "'	 V.	 cl e ri to:'

(4--/G2
Elio Rot-e - Re:.ator

Odriana Queiroz de Carvalho - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

:I: 8 1 . 	1:::11 SE3:SN:3 Dl:	 2 di	 '\9 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Consell-seirmEi.
Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Osvaldo Tancredo de Oliveira, José
de Almeida Coelho, Tarásio Campelo Bor g es e jose Cabral Garofano.

CF/ovrs/JA/GB/AC
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Recorrente	 COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA LAGINHA

1:;	 r:

COMPANHIA AçUCAREIRA USINA LAGINHA recorre para
este Conselho de Contribuintes da Decisão de fls. 216/298 do
Delegado da Receita Federal em Maceió-AL que julgou procedente em
parte a NotificaçãO de Lançamento de fls. 01.

A referida Notificação foi lavrada pelo não-
recolhimento da contribuigJo prevista no artigo 32 do Decreto-Lei
no 308/67	 e alteraçffes posteriores,	 na	 imbortància	 de
Cr$ 15.743.024,80, pela salda de açúcar de seu estabelecimento,
relativamente aos periodn de outubro/81 a 1u1ho/82, de vez que a
contribuição deveria ter sido calculada em conformidade com os
valores constantes do ato vigente na data da salda efetiva do
produto.

Exigidas, também., correção monetária e multa.

Impugnando o lançamento, a Notificada coloca, em
resumo, que não procede o lançamento, eis que fez o recolhimento
das contribuiçbes pelos seus valores vigentes ás datas das
vendas, na modalidade para entrega futura, não sendo cabivel a
exigOncia com base nos valores da contribui0o vigente na data da
saida do açúcar do estabelecimento, posto que ainda nãO vigente o
Decreto-Lei n2 1.152/82.

O lançamento foi então apreciado em primeira
inst'ancia pelo Superintendente Regional do IAA, pela procedOncia
da •xi gOncia, sendo a seguir, em grau de recurso voluntário,
encaminhado ao Conselho Deliberativo do IAA que não chegou a
decidir a questáb em face de superveniente alteraçNo legislativa
na competOncia para o exame da matéria, com direciona(nento„
en .M, para o 2o ConSelho de Contribuintes.

Este Conselho, em Sessão de 28.08.91, decidiu
(fls. 291/294) anular a decisãO singular por falta de descriçãO
dos fatos e de fundamenta0b no decidir.

A nova decisão singular, proferida pela autoridade
competente da área da Secretaria da Receita Federal, julgou
procedente em parte ação fiscal, estando assim fundamentada

"FATO GERADOR DA CONTRIBUICAO	 (Relatório
itens III e V.2:,)
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• A questão versa sobre o momento em que
ocorreu o fato gerador da obri gação, vez que a
Usina n go deu saida à mercadoria e recolheu a
contribuiçâo pelo preço anterior.

Ocorre porem, que o DL. n2 1.712/79, ou seia,
anterior aos fatos apurados, portanto, aplicavel
aos mesmos, fixou a "saida" dos produtos como
momento em que se dá o nascimento da obrigaçgo
contributiva, logo, no caso em questâb, foi
correto o lançamento das diferenças da referida
contribuiçâo, visto que só na saida dos produtos è
que se poderia saber o prego e a taxa arlicá,.1.

PIEECÇWÇ PE !MAU.IIR6PE PE i'.'.P.,?.P U9	 LANÇA-
MENTO (Relatório item ).1).

Verificando os elementos de comprova da
notificaçgo, ou seja, os anexos de fls. 03 e 05,
concluo que è correta a alegação de fls. 27 e 28
((::'aragrafo 12), devendo, portanto, serem
corrigidos os valores referentes ás diferenças de
contribuiggo (fl. 03), conforme quadro abaixog".

Tempestivamente foi interposto recurso a este
Conselho (fls. 304/308), pelo qual, em preliminar, é invocada a
ocorrência de decadência, e no mèrito é novamente colocada 	 a
questgo pertinente ao fato gerador da contribuiçâo que a
Recorrente entende seja na venda do produto, inclusive na venda
para entrega futura, contrariamente à posição da exigência que
seria pela saida do açúcar do estabelecimento. Passo a ler as
razbes de recurso para conhecimento dos Senhores Conselheiros.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A Recorrente coloca preliminar de 	 decadência .
do direito de constituiçãO do crédito tributário.

Todavia,	 nab	 pode	 prosperar	 a	 referida
preliminar.

Efetivamente, disp?je o artigo 173 do	 Código
Tributário	 Nacional	 (CTN)

"Art. 173 - O direito de a Fazenda PUblica
constituir o crédito tributário extinaue-se após 5
(cinco) anos, contados

I - do primeiro dia do exercicio seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado

...........................................—...."

Dispeie o artigo 142 do CTN, por sua vez, que a
constituição do crédito tributário se faz pelo lançamentoc

"Art. 142 - Compete privativamente à autoridade
administrativa constituir ç: tributário
pelo lançamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorrOncia
do fato gerador da obrigaçãO 	 correspondente,
determinar a matéria tributável, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da

• • penalidade cabi.vel.".

Por conseguinte, no caso em exame, o lançamento se
fez pela Notificaçãb de fls. 01/07, no ano de 1983, referindo-se
a fatos geradores dos anos de 1981 e 1982 (periodos de outubro/81
a julho/82), conforme discriminado a fls. 01, nab ocorrendo assim
o decurso do prazo de 5 (cinco) anos a que alude o artigo 173 do
CTN.

Rejeito a preliminar de decadència.

No mérito, o cerne da questãO está em saber se o
fato gerador da obrigaçãO tributária, em seu aspecto temporal, se

4



./n.H.
/

*--

	

„,.. .,	 MINISTÉRIO DA FAZENDA.	 _._.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nqc	 10768/023003/88-81
AcórdãO no :	 202-07.021

verifica no momento da ocorrencia do fato iuridico - com pra e
venda -. ou se. no entanto. ele ocorre no momento da salda da
mercadoria do estabelecimento.

E de se lembrar a im portáncia da identificação do
fato aerador da obrigacão em seu as pecto tem poral. porque marca
no tem po o nascimento da obrigação tributária e dá as condi~s •
para o cálculo do tributo devido. que se rege pela lei vigente no
momento em ame o mesmo ocorre.

Na vigencia do Decreto-Lei no 308/67	 não temos
nenhuma dUvida de que a "venda" era o fato gerador da
contribuicão em seu asPecto temporal. por ser o Unico elemento
indicativo do momento a partir do aual a obrigação deveria ser
cumprida. como consta do paragrafo 19 do seu artigo 69.

Via de regra ., as obrigacCes tributárias t@m um
prazo para serem cumpridas. constituindo-se no conhecido prazo de
recolhimento dos valores devidos. o qual é estipulado em função
do nascimento da obrigaco em seu as pecto temporal.

fr,f partir do Decreto-Lei no 1.712/79. no entanto,
com o disposto no seu artiao 19 e paraarafo único, o fato gerador
'da contribuicáb em seu as pecto temporal passou a ser "... &salda
do acúcar e do álcool da unidade produtora ...". fato este
determinante do momento básico para o prazo de recolhimento da
c.olltx:Hx.ti(Vo.

Ressalte-se. em favor dessa conclusão. que a
!mul. n.ft irAsq á salda prevista no parágrafo 0.níco do referido
artigo 12 do Decreto-Lei n2 1.712/79 não tem outro sentido senão
o de fazer nascer a obrigação tributária (fato gerador),
relativamente ao açUcar e ao álcool que tiver a destinação ali
especificada.

I
Portanto. em face do artiao ip e paráarafo Unico

Ido Decreto-Lei no 1.712/79, a saida do aOcar e do álcool da
unidade produtora passou a ser fato gerador da wntriffiAi(aio.

Âssim tem se pronunciado esta cãmara em diversas
oportunidades.

Pelo	 exposto,	 neao	 provimento	 ao	 recurso
voluntário.

das/‘:Res. em 25 de agosto de 1994.

•

ELIO ROTHE
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